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  Autoria: Nacir Proença

“Dispõe sobre a fixação do número de Vereadores
da Câmara Municipal de Coxim, para vigorar a partir
da próxima Legislatura e dá outras providências.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ela
promulga a seguinte Resolução:

Nacir Proença
Vereador(a) - PSDB

Nacir Proença
Vereador(a) - PSDB

Edmir Cândido Pereira
Vereador(a) - PSDB

Marilene F. G do lago
Vereador(a) - PSDB

Geraldo M. Gomes
Vereador(a) - PDT
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